
 

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N°001/20 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2020 INX 

 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo e valor, 

pelo período de 12 (doze) meses após a vigência atual, visando atender as atividades 

pertinentes aos serviços continuados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão. 

 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 

SERTÃO. 

 

 

CONTRATADO: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, CNPJ/MF nº 

15.257.819/0001-06. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 

e suas alterações posteriores e, de forma subsidiária e complementar, ao quanto 

determinado no Artigo 142, Parágrafo único, da Lei n° 9.433/2005 do Estado da 

Bahia. 

 

 

 

 

Neste ato, homologo o presente Termo Aditivo, 

com base no Artigo 57, inciso II da Lei 8.666 e 

Artigo 142 da Lei do Estado da Bahia n° 

9.433/05.       

                 Pedro Cardoso Castro 

Autoridade Administrativa/CDS Alto Sertão   

 



 

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N°001/20 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2020 INX 

 

 

 O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – 

CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito 

no CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, nº 294, 

Chácara, Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado pelo 

Presidente, Pedro Cardoso Castro, doravante denominado CONTRATANTE e do 

outro lado a pessoa jurídica, EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, CNPJ/MF nº 

15.257.819/0001-06, I.E. Nº. 00.949.396-NO, I.M. nº 044562/001-63, situada à Rua 

Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-

000,  neste ato respondendo cumulativamente o Gerente Administrativo pela 

Diretoria Geral, Sr. ROBSON SANTOS DE ARAÚJO, RG: 652973698 SSP/BA, 

CPF: 942.051.595-87 e respondendo o Assistente pela Diretoria Técnica, Sr. ANDRÉ 

MARTER PRIMO, RG nº 0745366996 – SSP/BA, CPF sob nº 007.678.735-48, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Quarto Termo Aditivo ao 

Contrato e Processo Administrativo, em epígrafe, que se regerá pelas normas da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, em 

conjunto com a Lei n° 9.433/2055 do Estado da Bahia, além das cláusulas e 

condições aqui estabelecidas, conforme abaixo: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: 

1.1 – “Prestação de serviço de publicação dos atos oficiais do CDS Alto Sertão na 

mídia eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado”. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO: 

2.1- O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo e valor, pelo 

período de 12 (doze) meses após a vigência atual, visando atender as atividades 

pertinentes aos serviços continuados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Alto Sertão. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DE VIGÊNCIA E VALOR DO 

CONTRATO:  



 

 

3.1- Pela prorrogação do prazo de 12(doze) meses, a vigência do Contrato passa a 

ser até 31 de dezembro de 2024, podendo ocorrer nova prorrogação conforme art. 

57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e, de 

forma subsidiária e complementar, ao quanto determinado no Artigo 142, Parágrafo 

único, da Lei n° 9.433/2005 do Estado da Bahia. 

 

3.2 – Mediante Reequilíbrio Financeiro Contratual, o valor do cm/col cobrado pela 

CONTRATADA ao CONTRATANTE, é de R$ 123,77 CM/CL (cento e vinte e três 

Reais), passando a vigorar a partir deste Termo Aditivo. 

 

3.3 O pagamento mensal será efetuado através de crédito no BANCO DO BRASIL- 

Agência: 3832-6 - Conta Corrente: 29000-9 (Código Identificador deve ser o número 

do CNPJ/CPF) PIX: 15257819000106. 

 

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

4.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a 

administração promove a renovação  e prorrogação do Contrato em epígrafe por 

razões econômicas e financeiras, visto que com o advento da prorrogação a 

vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços prestados pela 

CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento as necessidades da 

CONTRATANTE, onde durante a vigência do contrato os serviços foram prestados 

satisfatoriamente e os preços atuais atendem ao Princípio da Economicidade. 

 

4.2 – Os serviços pactuados são de natureza continuada e não podem sofrer 

interrupção, pois são essenciais para as atividades do Consórcio Contratante. 

 

4.3- Para a referida prorrogação há previsão contratual contida no Contrato 

originário, assim como, conforme previsão legal estabelecida no art. 57, inciso II da 

Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e, de forma 

complementar, ao quanto determinado no Artigo 142, Parágrafo único, da Lei n° 

9.433/2005 do Estado da Bahia. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

6.1 – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pela 

dotação orçamentária, constante do exercício de 2024, a saber: 

 



 

 

Unidade Gestora: 01 – CONSÓRCIO PÚBLICO Projeto: 2.002 - GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.20.000.00.00.00 - Outros Serviços 

De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 020  

Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.21.000.00.00.00 - Outros Serviços 

De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 021 Projeto: 1005 - GESTÃO DAS 

AÇÕES DE CONVÊNIO RECURSOS ESTADUAIS Grupo de Despesa: 

3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.20.000.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 

Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 024. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FISCAL DE CONTRATOS: 

7.1 – Como fiscal de contrato, no uso de suas atribuições legais, fica designado o 

Secretário Executivo do CDS Alto Sertão: Anderson Públio Azevedo Santana. 

 

CLÁUSLA OITAVA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem 

inalteradas, sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes em todos os seus 

termos e para todos os efeitos legais. 

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de 

aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.  

 

Caetité, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA: 

_______________________________ 

Robson Santos de Araújo 

Diretoria Geral                                                              

 

________________________________ 

André Marter Primo 

Diretoria Técnica 



 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1) ____________________________ 

Nome: 

RG: 

 

2) ____________________________ 

Nome: 

RG: 

 

 


